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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2013 (COMPLEMENTAR) 
(de autoria do Senador Pedro Simon) 

 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 109, 

de 29 de maio de 2001, que “Dispõe sobre o 

Regime de Previdência Complementar e dá outras 

providências.” 

 

 O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art.1º. O Art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, passa a 

vigorar com a seguinte redação:   

 

  “Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão  regulador 

e fiscalizador:  

  I -..................................................................................................................  

            

             ..................................................................................................................... 

V - Investimentos, aplicações financeiras e participação em 

 empreendimentos cujo montante total utilizado em cada operação 

supracitada  seja superior a 10% do patrimônio das entidades de 

previdência complementar  de que  trata esta lei.    

  § 1º...............................................................................................................  

  § 2º...............................................................................................................  

  § 3º. Quanto ao disposto nos incisos II, III, IV e V é obrigatória a 

autorização destas ações pelo voto favorável da maioria absoluta dos assistidos e 

beneficiários da respectiva entidade.” (NR) 

 

 Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
  

JUSTIFICAÇÃO 

 Desde a década de 80 as entidades fechadas de previdência complementar - 

os chamados fundos de pensão - passaram de uma posição passiva para uma postura 

extremamente proativa em diversos empreendimentos e mercados. A busca pela 

capitalização e valorização de seus ativos fez com que essas entidades se tornassem 

os sócios dos sonhos de qualquer negócio. 

 Segundos dados de 2008 (fornecidos pela Secretaria de Previdência 

Complementar - SPC) os fundos de pensão possuem um patrimônio da ordem de 

quase meio trilhão de reais (167 bilhões dos fundos privados e 305 bilhões dos entes 

públicos). 
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 É evidente a importância de tais entidades na vida econômica nacional. A 

repercussão de suas movimentações e investimentos financeiros tem impacto direto 

nos indicadores macro-econômicos do País, afinal 500 bilhões de reais - meio trilhão 

- é um valor que colocaria os fundos de pensão como a 30ª economia do mundo, 

superior ao PIB nominal de nações como Dinamarca, Argentina, África do Sul etc. 

 Entretanto, também é notória a utilização desses fundos como, literalmente, 

moeda de troca para condução de determinadas políticas públicas de investimentos. 

Desde o processo de privatizações iniciado nos anos 90, tem havido intensa 

negociação e, infelizmente, grandes manipulações nas movimentações 

maliciosamente direcionadas dos recursos dos fundos. 

 Essas gestões pautadas por interesses imediatos, alguns inclusive oportunos, 

têm levado a preocupação dos associados e também dos setores públicos. Por 

exemplo, a edição de 20/03/2010 do jornal Folha de S. Paulo (Pags. B1 e B2) 

publicou a seguinte manchete: “Correios assumirão rombo de R$1,4 bilhões de 

fundo de pensão”. E, igualmente importante, o subtítulo: “Governo determina que 

estatal cubra déficit nas contas da previdência dos funcionários”. No 

desenvolvimento da matéria há sérias denúncias de que, no mínimo, poderiam ser 

tipificadas como gestão temerária permeada de fraudes e manipulações contábeis. 

De fato, o Postalis - fundo de pensão da ECT - por qualquer que seja o motivo, seja 

por falta de controle ou de fiscalização, gerou um prejuízo de 1,4 bilhões que será 

pago pelos Correios, ou, mais claramente, pela sociedade pagadora de impostos. 

 Outros casos preocupantes também divulgados pela imprensa são os 

processos de fusão, cisão e aquisição entre fundos. Novamente em matéria publicada 

pela Folha de S. Paulo de 2 de maio do corrente ano (pags. B1 e B3) estampa-se a 

preocupante notícia: “Mudança em fundo pode afetar projeto de aposentadoria”, 

com o subtítulo: “No caso de fusões, se houver retirada de patrocínio, resta aos 

participantes reduzir o valor do benefício ou liquidar o fundo”. Assim o mais 

prejudicado a curto prazo é o próprio contribuinte do fundo, que pode ter seus 

benefícios previdenciários bastante prejudicados, para não dizer reduzidos. 

 Hoje, a Lei Complementar nº 109/2001 regula o funcionamento  das 

entidades  de previdência Complementar, abertas ou fechadas, públicas ou privadas. 

Dentro dessa norma, atribui-se a Secretaria de Previdência Complementar, vinculada 

ao Ministério da Previdência Social, a função de órgão regulador e fiscalizador. 

Dentre suas atribuições destaca-se o expresso no Art. 33: 

“Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão regulador e 

fiscalizador: 

I - a constituição  e o funcionamento da entidade fechada, bem como a aplicação 

dos respectivos estatutos, dos regulamentos dos planos de benefícios e suas 

alterações; 

II - as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma de 
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reorganização societária, relativas às entidades fechadas;  

III - as retiradas de patrocinadores; e  

IV - as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, de planos e de 

reservas entre entidades fechadas.” 

 A despeito desta previsão legal, aparentemente suficiente e necessária para 

conter desmandos e atos de gestão em desacordo com a Lei ou com o interesse de 

seus assistidos, submeto a meus pares essa proposição, que tem dois objetivos. O 

primeiro é incluir parágrafo que exige que, além da autorização da Secretaria de 

Previdência Complementar, seja criada a condição sine qua non de exigência que as 

seguintes ações sejam autorizadas, TAMBÉM, pela aprovação por votação da 

maioria absoluta dos assistidos pelo fundo de pensão ao qual estão vinculados.  

Os dispositivos que necessitariam da aprovação dos beneficiários seriam 

esses: 

II - as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma de 

reorganização societária, relativas às entidades fechadas;  

III - as retiradas de patrocinadores; e  

IV - as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, de planos e de 

reservas entre entidades fechadas. 

V - Investimentos, aplicações financeiras e participação em  empreendimentos 

cujo montante total utilizado em cada operação supracitada atinja a 10% do 

patrimônio das entidades de previdência complementar de que trata esta lei. 

(novo) 

 Creio que com essa proposta estaremos fornecendo mecanismos mais rígidos 

de fiscalização e controle, para que a gestão de tais entidades de previdência 

complementar submetam-se não somente  ao julgo do poder público e político, mas, 

principalmente, ao dos mais interessados que são os seus segurados, antes que a 

conta de prejuízos - que já é em grande monta às custas do pagador de impostos - 

chegue a um nível em que seja necessária uma intervenção brusca e dispendiosa no 

setor, tal como ocorreu no sistema financeiro com os programas PROER e PROES. 

 

 Sala das Sessões, em 13 de maio de 2013. 

 

 

 

Senador Pedro Simon   
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Legislação citada 

Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, que “Dispõe sobre o Regime de Previdência 

Complementar e dá outras providências.” 

Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá outras providências.  

CAPÍTULO III 

DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR  

Art. 31. As entidades fechadas são aquelas acessíveis, na forma regulamentada pelo órgão regulador e 

fiscalizador, exclusivamente:  

I - aos empregados de uma empresa ou grupo de empresas e aos servidores da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, entes denominados patrocinadores; e  

II - aos associados ou membros de pessoas jurídicas de caráter profissional, classista ou setorial, denominadas 

instituidores.  

§ 1o As entidades fechadas organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, sem fins lucrativos.  

§ 2o As entidades fechadas constituídas por instituidores referidos no inciso II do caput deste artigo deverão, 

cumulativamente:  

I - terceirizar a gestão dos recursos garantidores das reservas técnicas e provisões mediante a contratação de 

instituição especializada autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou outro órgão competente;  

II - ofertar exclusivamente planos de benefícios na modalidade contribuição definida, na forma do parágrafo 

único do art. 7o desta Lei Complementar.  

§ 3o Os responsáveis pela gestão dos recursos de que trata o inciso I do parágrafo anterior deverão manter 

segregados e totalmente isolados o seu patrimônio dos patrimônios do instituidor e da entidade fechada.  

§ 4o Na regulamentação de que trata o caput, o órgão regulador e fiscalizador estabelecerá o tempo mínimo 

de existência do instituidor e o seu número mínimo de associados.  

Art. 32. As entidades fechadas têm como objeto a administração e execução de planos de benefícios de 

natureza previdenciária.  

Parágrafo único. É vedada às entidades fechadas a prestação de quaisquer serviços que não estejam no âmbito 

de seu objeto, observado o disposto no art. 76.  

Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão regulador e fiscalizador:  

I - a constituição <http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91972/constituição-da-republica-federativa-do-

brasil-1988> e o funcionamento da entidade fechada, bem como a aplicação dos respectivos estatutos, dos 

regulamentos dos planos de benefícios e suas alterações;  

II - as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma de reorganização societária, relativas 

às entidades fechadas;  

III - as retiradas de patrocinadores; e  

IV - as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, de planos e de reservas entre entidades 

fechadas.  

§ 1o Excetuado o disposto no inciso III deste artigo, é vedada a transferência para terceiros de participantes, 

de assistidos e de reservas constituídas para garantia de benefícios de risco atuarial programado, de acordo 

com normas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador.  

§ 2o Para os assistidos de planos de benefícios na modalidade contribuição definida que mantiveram esta 

característica durante a fase de percepção de renda programada, o órgão regulador e fiscalizador poderá, em 

caráter excepcional, autorizar a transferência dos recursos garantidores dos benefícios para entidade de 

previdência complementar ou companhia seguradora autorizada a operar planos de previdência 

complementar, com o objetivo específico de contratar plano de renda vitalícia, observadas as normas 

aplicáveis. 
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